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Assunto: Requer à Mesa Diretora da Casa, com a aquiescência do soberano plenário, na forma 

regimental, seja encaminhada expediente a Prefeitura Municipal de Manaus, a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura – SEMINF, solicitando providências necessárias no sentido de 

realizar serviços de recapeamento asfáltico na Rua Marta Falcão Bairro Monte das 

Oliveiras, Zona Norte de Manaus. Fotos anexo. 

Senhor Presidente, 

Senhoras Deputadas, 

Senhores Deputados: 

JUSTIFICATIVA 

Há inúmeras ruas que se encontram em precário estado de conservação, esburacadas, sem rede de 

esgoto e drenagem de águas pluviais, o que vem dificultando, em diversos trechos, a fluidez e 

segurança do trânsito de veículos e pedestres. 

É o que ocorre na Rua Luís XIV, no referido bairro. Por essa rua transitam, diariamente, vários 

veículos e pessoas, que vêm sendo afetadas pelo estado precário da artéria, que a referida via se 

encontra em estado degradante.  

Destarte, em relação à demanda são oriundos de conhecimento público e notório os problemas 

suportados pela classe demandante, tendo em vista de extrema importância o atendimento da 

demanda, uma vez que dará maior conforto, segurança e comodidade aos usuários. 

Com o intuito, portanto, de contribuir com o atendimento de reivindicação dos moradores, 

garantindo melhor fluidez e segurança no trânsito. Requeiro à Mesa Diretora da Casa, com a 

aquiescência do soberano plenário, na forma regimental, seja encaminhada expediente a Prefeitura 

Municipal de Manaus, a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINF, solicitando 

providências necessárias no sentido de realizar serviços de recapeamento asfáltico na Rua 

Luís XIV Bairro Monte das Oliveiras, Zona Norte de Manaus. Foto anexo. 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, 

aos  05 dias do mês fevereiro  de 2026. 

Prof. SINÉSIO CAMPOS 

Deputado Estadual –PT/AM 

Corregedor/ ALEAM. 

2026.10000.00000.9.002273 / Pg. 47


